








































 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO RELATÓRIO PRELIMINAR 
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - PLDO 
 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 

 
EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 
PROPOSIÇÃO: 

PL Nº 3, DE 2024 – CN (PLDO 2025) 

 
Data: 13/06/2024 

 
Texto da Emenda 

Na Parte Especial do Parecer Preliminar ao PL nº 3/2024, no item 2.4.1, alíneas a e b, propomos 
alteração para a seguinte redação: 
 
Para a elaboração do Anexo de Prioridades e Metas, serão incluídas pela Relatoria, em 
decorrência da aprovação de emendas: 
 
a) até 03 (três) ações, por bancada estadual;  
b) até 03 (três) ações de interesse nacional, por comissão permanente indicada no item 2.3.1 
que apresentar emenda;  
c) ...  

 
Justificativa 

 
Fundamenta a presente emenda, a Resolução Nº 01 de 2016-CN, que dispõe na Seção IV, art. 87, o 
quantitativo de emendas, nos limites de até 05 (cinco) emendas por Comissões Permanentes do 
Senado Federal e da Câmara dos Deputados e para as Bancadas Estaduais do Congresso Nacional.  
 
Nos últimos anos, os Pareceres Preliminares aprovaram o limite de até 03 (três) emendas, referente 
aos critérios de acolhimento de emendas incluídas pelo Relator, sendo número razoável dentre 
inúmeras prioridades das Bancadas Estaduais e Comissões Permanentes. Neste sentido, há de se 
ressaltar a aprovação da presente emenda proposta ao Relatório Preliminar-PL nº 03/2024-CN 
(PLDO-2025). 

 
 

Nome do parlamentar – Partido – UF 
4079 - LUCAS BARRETO – PSD/AP 

 
 
 

_________________________________ 
Assinatura 
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EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 
PROPOSIÇÃO: 

PL Nº 3, DE 2024 – CN (PLDO 2025) 

 
Data: 13/06/2024 

 
Texto da Emenda 

Na Parte Especial do Parecer Preliminar ao PL nº 3/2024, no item 2.2.2, propomos alteração para a 
seguinte redação:  
A apresentação de emendas para inclusão de ações orçamentárias no Anexo de Prioridades e 
Metas deve observar os seguintes limites:  
 
a) até 03 (três) emendas por bancada estadual;  
b) até 03 (três) emendas por comissão permanente do Congresso Nacional e suas Casas; e  
c) até 03 (três) emendas por parlamentar 

 
Justificativa 

 
Fundamenta a presente emenda, o art. 87, incisos I, II e o art. 88 da Resolução Nº 01 de 2016 – CN, 
que dispõe na sua Seção IV, o quantitativo para a apresentação de emendas ao Anexo de metas e 
Prioridades do Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias Anual, de até 05 (cinco) emendas por 
Comissões Permanentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados; para as Bancadas 
Estaduais do Congresso Nacional e para cada parlamentar.  
Nos últimos anos, os Pareceres Preliminares estabeleceram ao Anexo de Metas e Prioridades a 
apresentação de emendas no limite de até 03 (três) por parlamentar, número razoável dentre inúmeras 
prioridades, pois, definir prioridades, que não é uma tarefa fácil, exige planejamento prévio e 
estruturante. Ressalte-se, assim, a necessidade de se alterar a redação do Parecer Preliminar, 
estabelecendo a apresentação de até 03 emendas por parlamentar ao Anexo de Prioridades e Metas, 
instrumento que norteará a aplicação dos recursos na Lei Orçamentária Anual/2025, para a execução 
das políticas públicas. 
 

 
 

Nome do parlamentar – Partido – UF 
4079 - LUCAS BARRETO – PSD/AP 

 
 
 

_________________________________ 
Assinatura 



 

SENADO FEDERAL  
Gabinete do Senador Jorge Seif 

 
 
 
 

EMENDA ADITIVA N° ___  
(Ao PLN nº 3, de 2024 - PLDO 2025) 

 
 
 
Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo ao CAPÍTULO 

VIII - DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAS AGÊNCIAS 
FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO do Projeto de Lei do Congresso 
Nacional nº 3, de 2024: 

 
 

Art. XX. As agências financeiras oficiais de fomento, 
como requisito para concessão de financiamento com valor 
superior a R$ 30 milhões, devem exigir que o tomador 
evidencie a existência de programa de integridade, 
devidamente estruturado e aplicado, nos termos do inciso VIII 
do art. 7º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 
§ 1º A agência financeira oficial de fomento avaliará 

o programa de integridade de acordo com os parâmetros do 
Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, devendo atingir o 
índice mínimo de cumprimento estabelecido pela 
Controladoria-Geral da União.  

 
§ 2º Em financiamentos  com valores inferiores ao de 

grande vulto de que trata o inciso XXII do art. 6º da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, a avaliação de que trata o § 1º 
poderá ser substituída, a critério da agência financeira oficial 
de fomento, pela apresentação de certificação do programa de 
integridade emitida há menos de três anos por entidade 
acreditada perante o Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia (Inmetro) e perante a Controladoria-
Geral da União.  

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Os Programas de Integridade constituem um conjunto de 
mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e 



 

incentivo à denúncia de irregularidades, e na aplicação efetiva de códigos 
de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de prevenir, 
detectar e sanar desvios, fraudes e atos ilícitos. São estruturados, 
aplicados e atualizados de acordo com as características e riscos das 
atividades da pessoa jurídica que, por sua vez, deve garantir a 
efetividade do Programa de Integridade, através de constante 
aprimoramento e aperfeiçoamento.  

Também conhecidos como programas de compliance 
anticorrupção ou anti-suborno, os programas de integridade são 
sabidamente reconhecidos como uma ferramenta de fomento ao 
combate à corrupção, mitigação de riscos e ampliação da cooperação 
das empresas com a Administração Pública. Em suma, por meio do 
incentivo e exigência de Programas de Integridade, o Estado atua como 
fomentador de uma cultura ética que tem como objetivo evitar atos de 
corrupção contra a administração pública. 

Estes programas são tratados de forma transversal na Lei 
Anticorrupção (Lei nº 12.7846/2013), regime sob o qual podem implicar 
na redução da multa das empresas processadas com base na referida 
Lei, e sua adoção ou aperfeiçoamento é um dos requisitos para se 
celebrar Acordo de Leniência. No regime da nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos (14.133/2021), os programas de integridade 
também possuem múltiplo propósito: nas contratações de obras, 
serviços e fornecimentos de grande vulto, um requisito do edital e da 
contratação; e em todas as demais licitações, funcionam como: critério 
de desempate; dosimetria de eventual sanção aplicada; e condição 
específica para reabilitação da sanção de inidoneidade.  

Já no regime do Estatuto das Empresas Estatais (Lei nº 
13.303/2016), o programa de integridade é um instituto de adoção 
obrigatória, necessária evolução na governança das estatais, dados os 
frequentes exemplos de corrupção, abuso político e superfaturamentos 
na condução dos negócios destas entidades. Rememoremos que, para 
as estatais, a adoção de procedimentos de integridade é obrigatória não 
só para suas atividades e funções internas, mas também quando se 
relacionam com outros entes econômicos do mercado, a teor do art. 32 
do Estatuto: 

Art. 32. Nas licitações e contratos de que trata 
esta Lei serão observadas as seguintes diretrizes:    

V - observação da política de integridade 
nas transações com partes interessadas. 

 

Por essas razões, e dando aplicabilidade ao artigo do 
Estatuto das Estatais citado acima, na LDO vigente, Lei nº 14.791/2023, 
os programas de integridade constaram como requisito expresso para 
obtenção de financiamentos com valor superior a R$ 30 milhões, sendo 
responsabilidade das agências financeiras oficiais de fomento exigi-los 
por parte dos potenciais tomadores: 



 

CAPÍTULO VIII - DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO 
DOS RECURSOS DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS 
OFICIAIS DE FOMENTO 

(...) 

Art. 130. As agências financeiras oficiais de 
fomento terão como diretriz geral a preservação e a 
geração do emprego e, respeitadas as suas 
especificidades, as seguintes prioridades para: 

(...) 

§ 14. As agências financeiras oficiais de fomento, 
ao concederem financiamentos com valor superior a 
R$ 30 milhões, devem exigir que os tomadores 
tenham políticas de integridade e conformidade 
estabelecidas e devidamente estabelecidas. 

Qual não foi nossa surpresa, quando verificamos que, no PLN 
nº 3, de 2024, o PLDO 2025, ora em discussão, esta importante evolução 
foi suprimida!!! Tampouco sequer encontramos, nas 948 páginas que 
compõem o documento completo do PLDO, seus anexos, avaliações e 
análises que o justificam, em nenhum parágrafo encontramos nenhuma 
justificativa para exclusão da exigência de programas de integridade nas 
operações oficiais de financiamento e fomento.   

Felizmente, esta grave omissão, que queremos crer não 
tenha sido proposital por parte do Poder Executivo, está ainda em tempo 
de ser corrigida na tramitação deste PLN.  

Assim, por meio da presente Emenda Aditiva, propomos dar 
o destaque de um artigo para o tema, adicionado de dois parágrafos que 
descrevem de forma mais pormenorizada sua aplicação. Certamente não 
haverá óbices técnicos à adoção desta proposta, uma vez que, como 
enunciado no art. 32 do Estatuto das Empresas Estatais acima citado, já 
há a previsão de observação de políticas de integridade em licitações e 
contratações destas entidades.  

Além disso, o artigo que propomos faz remissão a 
parâmetros e mecanismos de avaliação de programas de integridade já 
existentes e operacionalizados na administração pública federal, de 
forma que não haverá esforços técnicos significativos para sua 
implementação. Finalmente, caso ainda assim a Administração entenda 
que há dificuldades na implementação deste comando legal, inserimos 
um dispositivo que prevê a possibilidade de, nos financiamentos que não 
sejam de grande vulto, a avaliação feita pela agência de fomento seja 
substituída pela apresentação de certificação de programa de 
integridade, emitido por entidade acreditada perante o governo federal, 
prática já existente no mercado e que incentiva a autorregulação 
responsável.  

Os programas de integridade são um mecanismo efetivo e 



 

reconhecido pela ciência jurídica e pela ciência da administração de 
empresas para prevenção de ilícitos. Não podemos abrir mão desta 
ferramenta. Deste modo, conto com o apoio dos pares para a aprovação 
da presente emenda aditiva, que certamente contribuirá para evitar 
abusos, improbidade e corrupção. Com toda a experiência negativa que 
o Brasil já teve com a corrupção, não podemos esmorecer e recuar nem 
um passo na prevenção deste nocivo ilícito, que, ao desviar recursos e 
encarecer preços públicos, assassina futuros e prejudica o 
desenvolvimento nacional. 

 
Sala das Sessões,  
 

Senador JORGE SEIF 
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EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 
PROPOSIÇÃO:   PLN 3/2024 

 
Data: 14/06/2024 

 
Texto da emenda 

 
Onde se lê: 
2.2.2. A apresentação de emendas para inclusão de ações orçamentárias no 
Anexo de Prioridades e Metas deve observar os seguintes limites: 
a) até 2 (duas) emendas por bancada estadual; 
b) até 2 (duas) emendas por comissão permanente do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados; e 
c) até 1 (uma) emenda por parlamentar. 
 
Leia-se: 
2.2.2. A apresentação de emendas para inclusão de ações orçamentárias no Anexo de Prioridades e 
Metas deve observar os seguintes limites: 
a) até 5 (cinco) emendas por bancada estadual; 
b) até 5 (cinco) emenda por comissão permanente do Congresso Nacional e de suas Casas; e 
c) até 5 (cinco) emenda por parlamentar 

 
 
 

Justificativa 
 

O Anexo III do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - PLDO, denominado Anexo de Prioridades e 
Metas, reveste-se de importância ímpar ao estabelecer as ações governamentais que não sofrerão 

contigenciamento por parte do poder executivo federal. Neste sentido, serve como um norte quanto às 
políticas públicas que de fato possuirão a primazia de sua execução, tornando-se, destarte, um balizador 

para a sociedade brasileira e uma importante referência para a análise dessas políticas por parte do 
Congresso Nacional brasileiro. Isto posto, convém ampliarmos as possibilidades de emendamento junto 

aos parlamentares, denotando uma maior participação popular no processo decisório do orçamento 
nacional. Ademais, ressalta-se que tal solicitação já encontra amparo normativo por meio dos artigos 87 e 

88 da Resolução nº 1 de 2006, que estabelece justamente a redação aqui proposta. 
 
 
 
 
 

Nome do parlamentar – Partido – UF 
Senador Hamilton Mourão – Republicanos - RS 
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EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 
PROPOSIÇÃO:   PLN 3/2024 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
Texto da emenda 

 
Acrescente-se, no item 2.1.3 da Parte Especial do Relatório Preliminar, a seguinte alínea: 

 
“g) Anexo V – Anexo de Riscos Fiscais.” 

 
Justificativa 

 
 Essa emenda aperfeiçoa o processo legislativo da LDO, ao permitir a reavaliação dos riscos 
apresentados no anexo específico do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025. Em 

especial, permite que se acrescentem riscos não previstos no início do trâmite legislativo. 
 
 
 
 
 

Senadora Professora Dorinha Seabra – União – TO 
 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura 
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EMENDA Nº 
(Espaço reservado para etiqueta) 

 
PROPOSIÇÃO: 

PLN nº 3 de 2024 – CN (PLDO 2025) 

 
Data: 14/06/2024 

 
Texto da emenda 

O item 2.4.5 do Relatório Preliminar ao Projeto de Lei nº 3 de 2024, passará a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
2.4.5 Terão acolhimento prioritário as emendas que destinem recursos a ações que visem 
implementar políticas robustas de prevenção, adaptação e mitigação dos efeitos climáticos e 
estimulem o estabelecimento de ajustes interdisciplinares e intersetoriais, que visem aperfeiçoar 
o conhecimento científico sobre a redução de desastres, para assegurar o desenvolvimento 
sustentável e integrar a gestão de riscos climáticos nas políticas públicas. Incluindo a ampliação 
de redes para a redução de desastres, realização de mapeamento detalhado das áreas mais 
vulneráveis a desastres climáticos, investimentos na construção e manutenção de infraestruturas 
urbanas resilientes com vistas a fortalecer a infraestrutura urbana para suportar eventos climáticos 
extremos, implementar programas de educação e treinamento para comunidades vulneráveis, 
com foco em medidas de prevenção e pronta resposta a desastres, capacitação de gestores 
públicos e técnicos em gestão de riscos climáticos e ações relacionadas com as prioridades 
dispostas no art. 3º da Lei nº 14.802, de 10/01/2024, que estabelece o Plano Plurianual para o 
quadriênio 2024 a 2027 (PPA 2024-2027). 
 

 
Justificativa 

A redução do risco de desastres constitui tema necessário em razão de uma realidade que vem 
progredindo nos últimos tempos, trazendo a necessidade, não apenas se limitar a ação 
eminentemente reativa, centrada na resposta aos desastres, mas também que visem criar 
estratégias e planos de ação para redução de riscos, atuando na identificação, avaliação e 
monitoramento dos risco, lançando mão do conhecimento, inovação e educação para propiciar a 
criação de uma cultura de segurança e resiliência em todos os níveis, no visando reduzir fatores 
de risco e fortalecer a eficácia na resposta em caso de configuração de desastre. Assim, a 
prevenção de calamidades no Brasil, deve integrar o rol de atividades essenciais que o Estado 
deve prover ao cidadão. 

 
Nome do parlamentar – Partido – UF 

4277 – Sergio Moro – UNIÃO/PR  
 

_________________________________ 
Assinatura 
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EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 
PROPOSIÇÃO:PLN 03/2024 - CN 

 
Data: 13/06/2024 

 
Texto da emenda 

O item 2.2.2. da Parte Especial do Parecer Preliminar passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 2.2.2. A apresentação de emendas para inclusão de ações orçamentárias no Anexo de Prioridades 
e Metas deve observar os seguintes limites:  
a) até 5 (cinco) emendas por bancada estadual do Congresso Nacional;  
b) até 3 (três) emendas por comissão permanente da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal 
e comissão mista permanente do Congresso Nacional; e  
c) até 3 (três) emendas por congressista 

 
Justificativa 

O Anexo de Metas é um importante sinalizador das prioridades do Governo para o orçamento que 
se avizinha. Assim, a participação mais ampla do Parlamento é medida que permite qualificar as 
prioridades em razão do conhecimento que os Congressistas têm das demandas dos estados e 
municípios que representam.  
Além do que, as LDOs anteriores têm confirmado esta participação maior do Parlamento na 
composição do Anexo de Metas e Prioridades, razão porque é extremamente importante a 
aprovação desta emenda. 

 
 
 

4144 – Alessandro Vieira – MDB/SE 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura 
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EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 
PROPOSIÇÃO: PLN 03/2024 - CN 
 

Data: 13/06/2024 
 

Texto da emenda 
O item 2.3.5. da Parte Especial do Parecer Preliminar passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
2.3.5.  Serão inadmitidas as emendas que pretendam incluir, no Anexo de Prioridades e Metas, 
programações que não sejam de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, nos termos do disposto na Constituição Federal, ou que destinem recursos a despesas 
obrigatórias, classificadas com indicador de resultado primário igual a 1 (RP 1).  
 

 
 

Justificativa 
 
Esta emenda busca resgatar a redação de Leis de Diretrizes Orçamentárias anteriores no sentido de 
garantir maior participação dos Estados, Distrito Federal e Municípios. A redação proposta pelo 
Executivo a cada ano tem sido objeto de emenda no Congresso Nacional para evitar prejuízos aos 
entes subnacionais.  
Deste modo, a vedação trazida pelo Relatório Preliminar confronta com uma pauta que vem sendo 
defendida há anos pelo Congresso Nacional e que prejudica sobremaneira os demais entes 
federados. Só a título de exemplo, em 2022, para dar andamento a ações de rodovias estaduais e 
estradas vicinais este Parlamento precisou alterar a LDO 2022, por meio do PLN 02/2022.  
Pelo exposto, esta limitação do Relatório Preliminar não pode prosperar, razão de ser da emenda. 

 
 

4144 – Alessandro Vieira – MDB/SE 
 

 
 
 

_________________________________ 
Assinatura 
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EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 
PROPOSIÇÃO: PLN 03/2024 - CN 

 
Data: 13/06/2024 

 
Texto da emenda 

O item 2.4.1. da Parte Especial do Parecer Preliminar passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

2.4.1. Para o Anexo de Prioridades e Metas, serão incluídas pela Relatoria, em decorrência da 
aprovação de emendas: 
a)  até 5 (cinco) ações, por bancada estadual e do Distrito Federal; 
b)  até 3 (três) ações de interesse nacional, por comissão permanente indicada no item 2.3.1 que 
apresentar emenda;  
c) até 20 (vinte) ações de interesse nacional, propostas por autores individuais, considerando seu 
mérito e a frequência de apresentação.  

 
 

Justificativa 
 

O Anexo de Metas é um importante sinalizador das prioridades do Governo para o orçamento anual. 
Assim, a participação mais ampla do Parlamento é medida que permite qualificar as prioridades em 
razão do conhecimento que os Congressistas têm das demandas de seus respectivos estados e 
municípios.  
Além do que, as LDOs anteriores têm confirmado esta participação maior do Parlamento na 
composição do Anexo de Metas e Prioridades, razão porque é extremamente importante a 
aprovação desta emenda. 

 
 
 

 
 

4144 – Alessandro Vieira – MDB/SE 
 

 
 
 

_________________________________ 
Assinatura 
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EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 
PROPOSIÇÃO: PLN 03/2024 - CN 

 
Data: 13/06/2024 

 
Texto da emenda 

O item 2.4.5. da Parte Especial do Parecer Preliminar passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
2.4.5. Terão acolhimento prioritário as emendas que destinem recursos a projetos em execução, a 
ações de prevenção contra eventos climáticos extremos e de mitigação dos seus efeitos, a ações de 
segurança pública e combate ao crime organizado, a ações de inovação tecnológica, a ações 

de empreendedorismo feminino, e a ações relacionadas com as prioridades dispostas no art. 3o da 

Lei no 14.802, de 10/01/2024, que estabelece o Plano Plurianual para o quadriênio 2024 a 2027 
(PPA 2024-2027).  
 

 
 

Justificativa 
 

As mazelas decorrentes da falta de segurança pública no Brasil exigem que esta área de Governo 
seja tratada como prioridade em toda e qualquer legislação afeita a recursos públicos. 
No mesmo sentido, considerando as mudanças tecnológicas pelas quais passam o mundo, tratar a 
inovação tecnológica como algo de importância comum é sedimentar e eternizar o atraso no 
desenvolvimento do país. 
Por fim, considerando o fosso que ainda se agiganta entre gêneros no país, bem como o importante 
papel das mulheres, já fortemente comprovado, de zelo no trato com o orçamento familiar, priorizar 
ações para o empreendedorismo feminino constitui uma importante medida na condução de 
políticas públicas de redução de desigualdades. 
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